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LEI MUNICIPAL N.º 2.890, DE 21 DE JULHO DE 2021. 

 

“Autoriza o Município de Palmeira d’Oeste a celebrar convênio com 

o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria da Segurança Pública, visando à 

adesão ao Sistema Detecta de acesso exclusivo aos dados de interesse da segurança 

pública e de cooperação entre os órgãos públicos”. 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado 

de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E ELE SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Município de Palmeira d’Oeste autorizado a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Estado da Segurança 

Pública, visando à adesão ao Sistema Detecta de acesso exclusivo aos dados de interesse 

da segurança pública e de cooperação entre os órgãos públicos. 
 

Parágrafo Único - Para a realização dos projetos, programas ou ações que 

visem a efetivar os objetivos do referido convênio de que trata esta Lei, o Município de 

Palmeira d’Oeste promoverá a celebração de termos aditivos e outros instrumentos legais 

que se façam necessários. 
 

Art. 2º - O convênio não implicará em repasses de recursos financeiros 

ou materiais entre os partícipes. 
 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei corre-

rão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA D’OESTE-

SP, 21 DE JULHO DE 2021. 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada conforme lei pertinente, em data supra. 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 

 


